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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

DECRETO

§TADODT SEiGIPT
p*EfErTuRÁ MutarcrpÂLDt g^iiÂ oo§ coQuERol

DECRETO x. 359 
'2025

(De í§ do ianêiro de 2025)

NOillEÂR PROFESSORA

EFETTVÂ T,IA FUNÇÃO E,ETIVA
ÚE COORDÊNAOORÂ
ÂDÍ{II'IISTRATIVA DE UNIDAOÊ

ESCOLÂR.

O PREFEITO T,IUiIICiPAL DE BARRÀ DOS COOUEIROS, ESÍADO DE SÉRGIPE,

com bâsê nas suas at buiçôes legais coní€ndâs pela Lei Otgânicâ do Mun cipio e

pefa Lei Compbmênlzt no A07DO21 de 09 de novembÍo de 2021 resolve

AÍt í"- Nornêar, NAiICY RÀ O§ CAI/IPOS Lll{S, poÍtadora do CPF n'
599.XXX.xxX-15, dâ funçáo eleliva do caígo de COORDENÀDORA
ÂDIINI§TRÀTIVA d! E§COLÂ MUNICIPAL DE ENSINO FUNDÂill,:f,lTÂL
PROFESSORA ARILI HOURÀ DE LIi'A

Art 21 -Este Decreto entra em vigor na data de suâ Bublicaçáo, Íetroagind2 seus
efeitos a paÍtir do dia 07 de janeiro de 2025.

Art 3'- Revogam-se as dispôsiçóes em contrário

Gabinete do PreÍêito. 'Í6 de Janeiro de 2025

ÂIRTON S MARÍINS

Municipal

^r. 
Mô(gàs GôflG PêÊnà, n' !6, CEP4, lao'386, C€rúo Bâ.. rLor Coqo€norsE

cNP.r, Ê 13 1?8.8A3m001.§!

Esla edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeilurã/barradoscoqueiros
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